
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 05 DE MARÇO DE 2015                          Nº 041

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE PORTARIA Nº 805, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                

Nomeia Diretor de Equipamento esportivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor ERIVALDO PINHEIRO DE LIMA para exercer o 

cargo de Diretor de equipamento esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 806, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                             

Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor RODRIGO DA SILVA LEMOS para exercer o 

cargo de Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 807, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO para 

exercer o cargo de Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 774, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora GELZA RODRIGUES DE ARAÚJO para 

exercer o cargo de Vice-Diretora I da Escola Municipal Maria de Lourdes de Lima, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 803, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
  

Exonera Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar a Servidora MARIA VERÔNICA VARELA DOS SANTOS 

do cargo de Diretora de Escola II da Escola Municipal Joaquim Inês do Nascimento, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 804, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                           
 Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a senhora MEIRE FRANKLIN DA COSTA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 808, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora JUCICLEIDE SILVA DE LIMA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Maria Judite, subordinado à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 809, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   

                         Nomeia Assessor Técnico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor RODRIGO DANTAS DE LIMA para exercer o 

cargo de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Defesa Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 810, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

 Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE OLIVEIRA 

para exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 818, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor VICTOR GADELHA CÂMARA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 819, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                             

Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora GEISE DA SILVA VITAL para exercer o cargo de 

Gerente de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 820, DE 03 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

 Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora EDINALVA DA SILVA LEMOS para exercer o 

cargo de Gerente de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 822, 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora RAIMUNDA NÉSCIA DOS SANTOS para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 823, 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora VALÉRIA GOMES DA SILVA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº DE 824, 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA GRACINDA DE SOUZA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 825, 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora LUZIA ARACELLY LIMA DE MOURA para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 826, 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE OLIVEIRA 

para exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 827, 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora SIMONE SILVA EVANGELISTA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 828, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora CLÁUDIA MARIA OLIVEIRA SILVA para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 829, DE 03 DE MARÇO DE 2015.
               

Autorizar prorrogação de Servidor à 69ª Zona Eleitoral do Rio 
Grande do Norte/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a anuência do Ofício Nº. 239/2014,

R E S O L V E: 
Art. 1° - Autorizar a prorrogação da Servidora CYNTHIA BATISTA 

CHAVES, matricula nº.9066, integrante do quadro pessoal desta Prefeitura, que se 
encontra à disposição da 69ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte/RN, com ônus para o órgão requerido, pelo prazo de 1 (um) ano.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de Janeiro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 830, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Subcoordenador de Mobilização Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor ANDRESON MADSON FERREIRA DO 

NASCIMENTO para exercer o cargo de Subcoordenador de Mobilização Social do 
Gabinete Civil, em exercício na Fundação Cultura Dona Militana.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº DE 831, DE 03 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ALINE DA COSTA PEREIRA para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Relações Institucionais)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 03 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria nº 720/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, KARLA CRISTIAN NASCIMENTO DA 

CÂMARA CRUZ, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, 
para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101105319, 
para o nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para 
cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse KARLA CRISTIAN 
NASCIMENTO DA CÂMARA CRUZ, aprovada no Concurso Público Municipal, 
realizado aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas 
no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, sob o número de inscrição 1101105319, para o cargo de PROFESSORA DO 
1º AO 5º ANO, foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 720/2015 de 02 de 
Março de 2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os 
deveres e atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os 
dispositivos da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do 
Servidor Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do 
serviço público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de 
lotação mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Karla Cristian Nascimento da Câmara Cruz
SERVIDOR (A)

Portaria nº 721/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efet ivo, ANDRÉA BARBOSA DA SILVA 

DAMASCENO, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, 
para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101107164, 
para o nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para 
cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse ANDRÉA BARBOSA DA 
SILVA DAMASCENO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101107164, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, 
foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 721/2015 de 02 de Março de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Andréa Barbosa da Silva Damasceno
SERVIDOR (A)

Portaria nº 722/2015-GP.

 O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MÔNICA RODRIGUES DOS SANTOS 

GOMES, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101106952, para o 
nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse MÔNICA RODRIGUES 
DOS SANTOS GOMES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 
dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101106952, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, 
foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 722/2015 de 02 de Março de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Mônica Rodrigues dos Santos Gomes
SERVIDOR (A)

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 723/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JÚLIA BARBOSA COSTA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PROFESSORA 
DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101115222, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse JÚLIA BARBOSA COSTA, 
aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de Agosto do 
ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de pessoal da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de inscrição 
1101115222, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 723/2015 de 02 de Março de 2015, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Júlia Barbosa Costa
SERVIDOR (A)

Portaria nº 724/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, FERNANDA DA SILVA PEREIRA, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101110154, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse FERNANDA DA SILVA 
PEREIRA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101110154, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 724/2015 de 02 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Fernanda da Silva Pereira
SERVIDOR (A)

Portaria nº 725/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MARIA JANAÍNA DE OLIVEIRA BEZERRA 

SILVA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo 
de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101110052, para o nível 
inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse MARIA JANAÍNA DE 
OLIVEIRA BEZERRA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 
28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101110052, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, 
foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 725/2015 de 02 de Março de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Maria Janaína de Oliveira Bezerra Silva
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 726/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA COSTA, 

aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101112611, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse JOSÉ CARLOS TEIXEIRA 
DA COSTA, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101112611, para o cargo de PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 726/2015 de 02 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

José Carlos Teixeira da Costa
SERVIDOR (A)

Portaria nº 727/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, REGINA CELI DA SILVA MARTINS, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101107043, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse REGINA CELI 
DA SILVA MARTINS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101107043, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 727/2015 de 02 de Março de 2015, 
tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições 
do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da 
Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Regina Celi da Silva Martins
SERVIDOR (A)

Portaria nº 728/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, THEMIS LACERDA DOS SANTOS, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101110369, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse THEMIS LACERDA DOS 
SANTOS, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101110369, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 728/2015 de 02 de Março de 2015, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Themis Lacerda dos Santos
SERVIDOR (A)
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TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse MARA JULITA OLIVEIRA 
CARVALHO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101107601, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 730/2015 de 02 de Março de 2015, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Mara Julita Oliveira Carvalho
SERVIDOR (A)

Portaria nº 731/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JEANE CRISTINA CORREIA DA SILVA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101106499, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse JEANE CRISTINA 
CORREIA DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101106499, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 731/2015 de 02 de Março de 2015, 
tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições 
do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da 
Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Jeane Cristina Correia da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 729/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ROSILENE DO SOCORRO COSTA DE 

SOUZA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101112943, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse ROSILENE DO 
SOCORRO COSTA DE SOUZA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado 
aos 28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101112943, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 729/2015 de 02 de Março de 2015, 
tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições 
do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da 
Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rosilene do Socorro Costa de Souza
SERVIDOR (A)

Portaria nº 730/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MARA JULITA OLIVEIRA CARVALHO, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101107601, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria nº 732/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, KATIENE OLIVEIRA DE LIMA, aprovada no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de EDUCADORA 
INFANTIL, sob o nº de inscrição 101113007, para o nível inicial integrante do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março 

de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse KATIENE OLIVEIRA DE 
LIMA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101113007, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 732/2015 de 02 de Março de 2015, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Katiene Oliveira de Lima                  
SERVIDOR (A)

Portaria nº 733/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MICHELLE CHRISTINE SOARES DA SILVA 

CUNHA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de CIRURGIÃ DENTISTA, sob o nº de inscrição 1101104078, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse MICHELLE CHRISTINE 
SOARES DA SILVA CUNHA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 
28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101104078, para o cargo de CIRURGIÃ DENTISTA, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 733/2015 de 02 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Michelle Christine Soares da Silva Cunha
SERVIDOR (A)

Portaria nº 734/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, SHAYENNE JERONIMO MACHADO DE 

LIMA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo 
de TERAPEUTA OCUPACIONAL, sob o nº de inscrição 101114690, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 02 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 02 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse SHAYENNE JERONIMO 
MACHADO DE LIMA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101114690, para o cargo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 734/2015 de 02 de Março de 2015, 
tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições 
do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da 
Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 02 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Shayenne Jeronimo Machado de Lima
SERVIDOR (A)



PÁGINA 09 05 DE MARÇO DE 2015

Portaria nº 801/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JULIANA CARLOS GUIMARÃES, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101115174, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 03 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 03 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse JULIANA CARLOS 
GUIMARÃES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101115174, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 801/2015 de 03 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 03 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Juliana Carlos Guimarães
SERVIDOR (A)

Portaria nº 811/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, DANDARA CAMILA DE CARVALHO NUNES, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
CIRURGIÃ DENTISTA, sob o nº de inscrição 1101105767, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
40 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse DANDARA CAMILA DE 
CARVALHO NUNES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101105767, para o cargo de CIRURGIÃ DENTISTA, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 811/2015 de 04 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Dandara Camila de Carvalho Nunes
SERVIDOR (A)

Portaria nº 812/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efet ivo, VANESSA KELLY GOMES DO 

NASCIMENTO, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, 
para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101110760, 
para o nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para 
cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse VANESSA KELLY GOMES 
DO NASCIMENTO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101110760, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 812/2015 de 04 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Vanessa Kelly Gomes do Nascimento
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 813/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, POLLYANA HORTÊNCIA ROBERTO DA 

SILVA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo 
de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101108500, para o nível 
inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 
carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de Março 

de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse POLLYANA HORTÊNCIA 
ROBERTO DA SILVA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101108500, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, 
foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 813/2015 de 04 de Março de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pollyana Hortência Roberto da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 814/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da 
Constituição Federal do Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 
001/2011, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos 
candidatos aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei 
Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ROSENILDA CORDEIRO DA 

SILVA SANTANA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, 
para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101112590, 
para o nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para 
cumprir carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 

de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse ROSENILDA CORDEIRO 
DA SILVA SANTANA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 1101112590, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, 
foi nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 814/2015 de 04 de Março de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rosenilda Cordeiro da Silva Santana
SERVIDOR (A)

Portaria nº 815/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MARIA DE FÁTIMA COSTA HORÁCIO, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 1101104218, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse MARIA DE FÁTIMA 
COSTA HORÁCIO, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101104218, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 815/2015 de 04 de Março de 2015, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Maria de Fátima Costa Horácio
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 816/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JACIGUARA RODRIGUES DA NOBREGA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101109160, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de Março de 

2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse JACIGUARA RODRIGUES 
DA NOBREGA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101109160, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 816/2015 de 04 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Jaciguara Rodrigues da Nobraga
SERVIDOR (A)

Portaria nº 817/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, MANOEL TAVARES DOS SANTOS NETO, 

aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 1101107211, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de Março 

de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 04 dias do mês de Março do ano de 2015, tomou posse MANOEL TAVARES DOS 
SANTOS NETO, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 1101107211, para o cargo de PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 817/2015 de 04 de Março de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 04 de Março de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Manoel Tavares dos Santos Neto
SERVIDOR (A)

EXTRATO DE DISTRATO
RDC N.º 002/2014

As partes resolvem rescindir amigavelmente o contrato 147/2014, referente ao RDC 
002/2014.  Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da 
Secretaria Municipal de saúde; Contratada: CALAMAR CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA. 20 de fevereiro de 2015. Jalmir Simões da Costa – pelo 
contratante e Antônio José de Almeida – pela contratada.

 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2015

1.NÚMERO DO CONVÊNIO: 004/2015
2.CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 

através da Secretaria de Desenvolvimento Economico e Turismo
3.CONVENENTE: Associação Potiguar de Apoio a Juventude do Meio 

Popular-ILEAÔ
4.OBJETO:  O presente instrumento tem como objeto a colaboração 

mútua entre Concedente e Convenente, visando a preservação e manutenção do 
Monumento Histórico Nacional dos Mártires de Uruaçu e a realização do evento de 
aniversário de Beatificação dos Protomártires do Brasil, objetivando a conservação da 
identidade cultural e o fomento ao turismo religioso.

5.DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02.019 – Sec. Mun. de Des. 
Econômico e Turismo; Programa – 2.066  – Manutenção da Secretaria; Elemento de 
Despesa – 33.50.41 – Contribuições; Fonte: 110.

6.VALOR DO CONVÊNIO: R$ 84.000,00
7.DATA DA ASSINATURA: 25/02/2015
8.DATA DO TÉRMINO: 31/12/2015
9.ASSINATURAS:
·Secretario de Desenvolvimento Economico e Turismo em Substituição 
Legal: Gisele Aparecida Dantas Moura;
·Presidente do ILEAO: Antonio Murilo de Paiva.

TERMO DE  CONVÊNIO Nº 005/2015

1.NÚMERO DO CONVÊNIO: 005/2015
2.CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 

através da Secretaria Municipal de Defesa Social;
3.CONVENENTE: Prefeitura Municipal da Cidade do Natal, através da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.
4.OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação entre as 

Guardas Municipais dos Municipios do Natal e São Gonçalo do Amarante, no Estado do 
Rio Grande do Norte, visando o intercambio de experiências e o treinamento dos novos 
guardas municipais de São Gonçalo do Amarante;

5.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93;
6.VALOR DO CONVÊNIO: Sem ônus financeiro para os convenentes;
7.DATA DA ASSINATURA: 05/03/2015;
8.DATA DO TÉRMINO DA VIGENCIA: 05/04/2015;
9.ASSINATURAS:
·Secretário de Defesa Social da cidade de São Gonçalo do Amarante: 

Agripino Oliveira Neto;
·Secretário de Segurança Pública e Defesa Social da cidade do Natal: 

Paulo Cesar Ferreira da Costa; 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/CONVÊNIO
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PORTARIA Nº 213/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Katiucha O. Gomes da Silva do Cargo de Assistente 

Parlamentar
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 28 

de fevereiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sala das Sessões,
Palácio Poti Cavalcanti,

 São Gonçalo do Amarante-RN, 04 de março de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 214/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

  RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Francisco Marcio Fraga Dantas do Cargo de Chefe 

de Gabinete.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 28 

de fevereiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sala das Sessões,
Palácio Poti Cavalcanti,

 São Gonçalo do Amarante-RN, 04 de março de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 215/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Francisco Marcio Fraga Dantas, para exercer em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de março de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 04 de março de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 216/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Hudson Victor da Silva Barbosa, para exercer em 

comissão, o cargo de Chefe de Gabinete de pessoal do gabinete do Vereador deste 
poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de março de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 04 de março de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04030001/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: Zalcbergas 
Injeção de Termoplásticos Ltda. EPP - OBJETO: Aquisição de Caixas de proteção para 
hidrômetro – VALOR GLOBAL: R$ 33.150,00 (Trinta e três mil, cento e cinquenta reais) 
– DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2015 – 
Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 33.90.30 / Material 
de Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 04 de março de 2015 - 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Mauro Zalcbergas – 
CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10020001/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: Marly F. de 
Oliveira Comércio e Serviços ME - OBJETO: Aquisição de Materiais de construção e 
ferramentas – VALOR GLOBAL: R$ 98.185,20 (Noventa e oito mil, cento e oitenta e 
cinco reais, vinte centavos) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos 
Próprios – Exercício 2015 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do 
SAAE – 33.90.30 / Material de Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 
19 de fevereiro de 2015 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 
CONTRATANTE – Maurício Fernandes de Oliveira Júnior – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04030002/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: Saga 
Medição Ltda. - OBJETO: Aquisição de hidrômetros – VALOR GLOBAL: R$ 223.500,00 
(Duzentos e vinte e três mil e quinhentos reais) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2015 – Projeto 04.122.0034.2068 / 
Manutenção das Atividades do SAAE – 33.90.30 / Material de Consumo – LOCAL E 
DATA: São Gonçalo do Amarante, 04 de março de 2015 - ASSINATURAS: Talita 
Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Adney Aparecido Costa Siqueira - 
CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02110001/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: Construtec 
Construções e Serviços Técnicos Ltda. ME - OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em confecção e instalação de portões e grades de segurança – VALOR 
GLOBAL: R$ 33.500,00 (Trinta e três mil e quinhentos reais) – DOTAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2015 – Projeto 
04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 33.90.39 / Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 11 de fevereiro 
de 2015 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Lyndon 
Johnson de Góes Silva - CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10020002/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: Elias Macedo 
de Medeiros ME - OBJETO: Aquisição de materiais de construção e ferramentas – 
VALOR GLOBAL: R$ 92.353,40 (Noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta centavos) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos 
Próprios – Exercício 2015 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do 
SAAE – 3.3.90.30 / Material de Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 
10 de fevereiro de 2015 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 
CONTRATANTE – Elias Macedo de Medeiros - CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10020003/2015

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - CONTRATADO: Cavalcante & 
Cia. Ltda. ME - OBJETO: Aquisição de materiais de construção e ferramentas – VALOR 
GLOBAL: R$ 14.940,29 (Quatorze mil, novecentos e quarenta reais, vinte e nove 
centavos) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – 
Exercício 2015 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 
3.3.90.30 / Material de Consumo – LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 10 de 
fevereiro de 2015 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – 
Joyce de Souza Cavalcante - CONTRATADO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 003/2015

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, por intermédio do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na sua sede, 
localizada na Rua Coronel Estevam Moura, 30, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, 
cujo objeto é o registro de preço para aquisição futura de Válvulas de Retenção 
flangeadas em ferro fundido, Registros de Gaveta com bolsas e Anéis para Tubos de 
PVC e Conjunto Extremidade Bolsa Flange. A sessão de disputa será no dia 18 de 
Março de 2015 às 14:30 horas, horário local. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados a partir da publicação deste aviso, no endereço supra mencionado, 
através do e-mail :   ou pelo site: l ic i tacao.saae@saogoncalo.rn.gov.br
www.saogoncalo.rn.gov.br. São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de Março de 2015. 
Otávio Serafim da Silva Neto /Pregoeiro.

LEGISLATIVO SAAE/LICITAÇÃO
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